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PARECER N° , DE 2018

Da COMISSAO DE CIENCIA, TECNOLOGIA,
INOVACAO, COMUNICACAO E INFORMATICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado n°513, de 2017, do
Senador Hélio José, que altera a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, que institui o Servi¢o de Radiodifusdo
Comunitdria e da outras providéncias, para alterar o limite
de poténcia de transmissdo e a quantidade de canais
designados para a execugdo do servigo.

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR

St

I - RELATORIO

E submetido ao exame da Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, Inovacdo,
Comunicag¢édo e Informéatica (CCT), o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 513, de
2017, de autoria do Senador Hélio José.

A proposi¢do pretende ampliar a poténcia de transmissdo das radios
comunitarias e o nimero de canais destinados a sua operagio.

Para tanto, o art. 2° do projeto altera os arts. 1° e 5° da Lei n® 9.612, de
1998.

O primeiro dispositivo redefine os conceitos de “baixa poténcia”, que
passa do maximo de 25 watts para 300 watts, e de “cobertura restrita”, que devera
abranger o atendimento a determinada comunidade, bairro ou vila.

J& a segunda modificagdo prevé que o Poder Concedente designard, em

nivel nacional, trés canais na faixa de frequéncia das radios FM, ao invés de um,
para o Servigco de Radiodifusdo Comunitaria. No caso de impossibilidade técnica em
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determinada regido, canais alternativos deverdo ser indicados, de forma a contemplar
a nova exigéncia técnica.

O art. 3° estabelece a data de vigéncia da lei: quarenta e cinco dias apds
a data de sua publicagéo.

II - ANALISE

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete
a este Colegiado deliberar devido a interposi¢do de recurso.

A proposic¢d@o atende aos requisitos constitucionais formais relativos a
competéncia legislativa da Unido, conforme o art. 22, inciso IV, da Constitui¢éo
Federal, e as atribui¢des do Congresso Nacional, de acordo com o art. 48, inciso XII.
O projeto em exame ndo contraria preceitos ou principios da Lei Maior, ndo havendo
objecdes a respeito de sua constitucionalidade material.

No que tange a juridicidade e a regimentalidade, de igual modo, a
proposi¢do se mostra adequada.

No mérito, deve-se registrar a relevancia da presente proposi¢éo.

A prestagdo do Servigo de Radiodifusdo Comunitaria esté disciplinada
pela mencionada Lei n° 9.612, de 1998, e pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de
1998, caracterizando-se pela transmisséo de radio, em frequéncia modulada, operada
em baixa poténcia e cobertura restrita, de programag¢éo dedicada a comunidade a que
se destina. Por isso, apenas fundagdes ou associa¢des comunitarias, sem fins
lucrativos e sediadas na localidade, é que estdo aptas a executar o servigo.

Segundo dados do Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Comunicagdes e
Inovagdes (MCTIC), o Brasil contava, em julho de 2017, com cerca de 4.800 radios
comunitarias outorgadas.

Essas radios operam em condigdes técnicas bastante limitadas: a
determina¢do de uma poténcia maxima de 25 watts, que atinge até um quilometro
de raio de cobertura, faz com que elas tenham um alcance bastante restrito, muitas
vezes menor do que o seu publico potencial, uma determinada comunidade. Porém
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entendemos que o aumento para 150watts € suficiente para alcangar a inten¢do do
legislador.

Além disso, a previsdo atual de um Unico canal, em todo o territdrio
nacional, para a execugéo do servigo, tende a provocar interferéncias entre sinais de
radios comunitdrias que operam em comunidades adjacentes, ja que utilizam,
simultaneamente, a mesma frequéncia. Da mesma forma, entendemos que o Poder
Concedente designara, em nivel nacional, dois canais na faixa de frequéncia das
radios FM, ao invés de um, para o Servi¢o de Radiodifusdo Comunitario.

Nesse contexto, percebemos que as alteragdes promovidas pelo PLS
n° 513, de 2017, sdo muito bem-vindas, mas devem ser corrigidas de acordo com a
possibilidade técnica de forma que atendam a um pleito histérico das réadios

comunitarias no Pais.

Portanto, somos favoraveis a aprovagdo da matéria, com a apresentacdo
de emendas

III - vOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovacido do Projeto de Lei da
Cémara n® 513, de 2017, com a seguintes emendas:

EMENDA N° — PLEN

Dé-se a seguinte redagdo ao art. 2° do Projeto de Lei da Camara n® 513, de 2018:

“Art. 2° Os arts. 1° e 5° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de1998,
passam a vigorar com as seguintes redagdes:
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§ 1° Entende-se por ‘baixa poténcia’ o servico de
radiodifusdo prestado a comunidade, com poténcia limitada a um
maximo de 150 watts ERP e altura do sistema irradiante néo superior
a trinta

§ 2° Entende-se por ‘cobertura restrita’ aquela destinada ao
atendimento de determinada comunidade, bairro ou vila.” (NR)

“Art. 5° O Poder Concedente designard, em nivel nacional, para
utilizagdo do Servigo de Radiodifusdo Comunitaria, dois especificos
canais na faixa de frequéncia do servico de radiodifusdo sonora em
frequéncia modulada.

Pardgrafo unico. Os dispositivos constantes nos respectivos
artigos serdo regulamentados pelo Ministério da Ciéncia,

Tecnologia e Inovagdo .” (NR)

Sala de sessdes,

, Presjdente




